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494781022 Tatiane Ferreira de Jesus Policial Penal Membro

Campo Grande MS, 27 de março de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 231, de 01 de abril de 2024

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

 DESIGNAR os Policiais Penais, Isabela Escobar dos Santos, matrícula nº 477045022; Fábio Freitas de 
Andrade, matrícula nº 119652022 e Brunna Dias Marques Chagas, matrícula nº 468028022; para constituírem 
a Comissão Processante, para sob a Presidência do(a) primeiro(a) dar continuidade aos trabalhos apuratórios 
iniciados com a designação realizada por meio da PORTARIA AGEPEN “P” Nº 921, de 10 de outubro de 2023, 
publicada na página 171 do Diário Oficial nº 11.293, de 16/10/2023, no interesse do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 31/052.847/2022, ficando estabelecido o prazo de 90 (noventa), a contar da publicação 
desta portaria, para a conclusão dos trabalhos com apresentação do respectivo relatório, observando o prazo 
prescricional.
Campo Grande, MS, 01 de abril de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN/MS

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 232, de 01 de abril de 2024

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

 DESIGNAR os Policiais Penais, Fábio Freitas de Andrade, matrícula nº 119652022 e Alexander Viegas 
de Miranda, matrícula nº 467975022; para constituírem a Comissão Sindicante, para sob a Presidência do(a) 
primeiro(a) dar continuidade aos trabalhos apuratórios iniciados com a designação realizada por meio da PORTARIA 
AGEPEN “P” Nº 608, de 12 de julho de 2023, publicada na página 218 do Diário Oficial nº 11.211, de 13/07/2023, 
no interesse da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 31/053.181/2022, ficando estabelecido o prazo de 90 
(noventa), a contar da publicação desta portaria, para a conclusão dos trabalhos com apresentação do 
respectivo relatório, observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 01 de abril de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN/MS

Mat. 64973022

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0214, DE 01 DE ABRIL DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos integrais e paridade, ao 
servidor ORLANDO VICENTE ABATE SACCHI, matrícula n. 85375022, ocupante do cargo de Delegado de Polícia – 
Classe Especial, símbolo 648/ESP/1/7, código 40305, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, com fulcro no art. 10º, 
§1º, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 5º, §1º, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 
de novembro de 2019, art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar Federal n. 51, de 20 de dezembro de 
1985, com redação dada pela Lei Complementar Federal n. 144, de 15 de maio de 2014 e art. 7º, da Emenda 
Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003 (Processo n. 31/040303/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 01 DE ABRIL DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no 
Processo n. 77/004944/2024, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por MARIA 
ISABEL SCAPULATEMPO DA SILVA, matrícula n. 44264027, aposentada no cargo de Analista de Planejamento e 
Orçamento, a contar de 01 de fevereiro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação 
n. 0624/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 01 DE ABRIL DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

No Despacho AGEPREV, de 05 de setembro de 2023, publicado no Diário Oficial n. 11.261, de 06 
de setembro de 2023, página 210, que deferiu a isenção de imposto de renda a NESTOR GERALDO SOUZA 
SILVEIRA, matrícula n. 51195022, foi feita a seguinte apostila (Processo n. 77/008070/2023):

ONDE CONSTA: “... a contar de 1º de junho de 2023...  
 

PASSE A CONSTAR: “...a contar de 27 de dezembro de 2019, data de publicação do ato de 
aposentadoria...”

CAMPO GRANDE-MS, 01 DE ABRIL DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

PORTARIA “P” AGESUL n. 62, DE 11 DE MARÇO DE 2024.
                               

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o credenciamento dos servidores, abaixo relacionados, lotados na Agência Estadual de 
Gestão de Empreendimento-AGESUL, a conduzirem veículos da frota oficial exclusivamente em serviço, conforme 
a categoria para o qual estão habilitados, com fundamento nas disposições estabelecidas pelo art. 6º, do Decreto 
n. 13.571, de 28 de fevereiro de 2013: 

Nome CNH Categoria Vigência
Arthur Pereira Rodrigues ***32315*** AB 08/03/2024 a 31/12/2024
Bruna Ortega Usero Castro ***73453*** B 08/03/202ª a 31/12/2024
Damasio Antônio Silveira Lopes ***81538*** AD 08/03/2024 a 31/12/2024
Igor Tardiani Flores ***08839*** B 08/03/2024 a 31/12/2024
Irandir Valentim Silvino Junior ***56012*** AD 08/03/2024 a 31/12/2024

MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor-Presidente da AGESUL

PORTARIA “P” AGESUL n. 71, DE 21 DE MARÇO DE 2024.
                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro nos arts. 21 e 23, da Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código 
de Trânsito Brasileiro, nas disposições do Convênio 064/2022, resolve:

Credenciar os policiais militares, constantes do Anexo desta Portaria, para atuarem como Agentes da 
Autoridade de Trânsito do Órgão Executivo Rodoviário do Estado de Mato Grosso do Sul, com efeito a contar de 
12 de março de 2024.

MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor-Presidente da AGESUL

ANEXO

ORDEM MATRÍCULA NOME COMPLETO
Validade do curso de 
agente de trânsito e 
do credenciamento


